
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
SUBSECRETARIA DE ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

 
AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

DIRETA
 

Referência: Processo SEI nº 21000.003145/2025-07

                          Assunto: Contratação do Banco do Brasil.
 
O SUBSECRETÁRIO DE ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÃO, DA SECRETARIA-EXECUTIVA, DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 14 do
Anexo I do Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro de 2023 e o art. 2º, inciso III, da
Portaria Mapa nº 557, de 9 de fevereiro de 2023, resolve:

AUTORIZAR a realização dos procedimentos administrativos
necessários, com vistas à instauração de contratação direta que tem por objeto a
contratação do Banco do Brasil para dar continuidade na prestação de serviço de
administração de créditos oriundos de operações de crédito rural lastreadas com
recursos do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira - Funcafé, no valor total
estimado de R$ 671.000,00 (seiscentos e setenta e um mil reais), desde que
observado o ordenamento jurídico pátrio vigente.

A presente autorização constitui ato de governança das contratações,
estritamente relacionado a uma avaliação sobre a conveniência da despesa pública,
não envolvendo a análise técnica e jurídica do procedimento, que são de
responsabilidade dos ordenadores de despesa e da unidade jurídica deste Órgão, de
acordo com suas competências legais, nem implicando ratificação ou validação dos
atos que compõem o processo de contratação.

 
 

FERNANDO MAGALHÃES SOARES PINTO
Subsecretário de Orçamento, Planejamento e Administração

 
 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO MAGALHAES SOARES
PINTO, Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, em
13/03/2025, às 18:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11332.htm
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mapa-n-557-de-9-de-fevereiro-de-2023-463704468
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código
verificador 41175191 e o código CRC EF52AD07.
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